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ATA Nº 002/2021 

Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às nove horas, na modalidade virtual, 

pelo sistema eletrônico “Google Meet”, excepcionalmente, devido a Deliberação Estadual nº 133 de 07 de 

março de 2021 que institui o protocolo da onda roxa, e Decreto Municipal nº 560 de 19 de Fevereiro de 

2021 para fins de intensificar as medidas de prevenção da transmissão da COVID-19, sob a direção da 

senhora Suely Maria de Deus, diretora do Departamento Municipal de Educação, reuniram-se 

virtualmente os novos membros do Conselho CACS-FUNDEB de Pratinha/MG, mediante convocação via 

whatsapp, em grupo específico do mesmo, para a primeira reunião ordinária, onde foram tratados os 

seguintes assuntos: apresentação via “power point” dos tópicos principais da Lei Federal que regulariza o 

Novo CACS-FUNDEB, Lei Nº 14.113/2020 de 25 de dezembro de 2020 que Regulamenta o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007; e da Lei Municipal que dispõe sobre a reestruturação do Conselho, Lei Nº 1.032 de 18 

de Março de 2021; “Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal  de  Acompanhamento  e  Controle  

Social  do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - CACS-FUNDEB,  em  conformidade  com  o  artigo  212-A da  Constituição  Federal,  regulamentado  

na  forma  da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.  Seguindo, foi feita a leitura do Decreto nº 

576/2021 que Nomeia e Reconduz os Membros do Conselho Municipal do FUNDEB - Pratinha MG, 

período do mandato: 25/03/2021 a 31/12/2022, o qual já havia sido postado  no grupo do WhatsApp em 

22/03/2021, para conhecimento de todos; Foi destacada a importância da participação efetiva dos 

conselheiros, o objetivo do Conselho, sua composição e competência. Dando sequencia foi empossados 

os novos Membros deste Conselho e recondução de alguns membros que permaneceram e informado 

sobre o Cadastro do Conselho perante sistema CACS-FUNDEB. Houve ainda a eleição do Presidente e 

Vice-Presidente, escolhidos dentre os membros titulares, exceto do Poder Executivo, ficando definido a 

senhora Leila Helena Borges, para presidente e a senhora Ana Lucimar Aparecida Euzébio para vice-

presidente. Comentou-se sobre o cadastramento do presidente, no sistema SIMEC/PAR, o mesmo terá 

cadastro e acesso ao sistema SIGECON e Educacenso. Em ambos os sistemas serão criados login e senha 

de acesso para o presidente. Realizou-se também a escolha do secretário, ficando a senhora Ana Patrícia 

Machado eleita para esta função. Finalizando, foi esclarecido que a lista de presença virtual obtida através 

da extensão Google Meet Attendance seria anexada abaixo. A reunião foi encerrada às dez horas e cinco 

minutos, da qual foi lavrada a presente, que vai assinada por mim, Ana Patrícia Machado secretária e pela 

diretora do Departamento Municipal de Educação, senhora Suely Maria de Deus. 
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